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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.435, DE 2009 

(Do Sr. Capitão Assumção) 
 

Altera o dispositivo da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que 
Institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - 
PRONASCI e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD);   
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações. 
ANEXO 

Descrição da remuneração pelo Projeto Bolsa-Formação 

Remuneração Valor da Bolsa 

Soldado Cabo Demais Beneficiários 

Até R$ 1.000,00 R$ 324,69 R$ 378,80 R$ 432,92 

Acima de R$ 1.000,00 até R$ 

1.200,00 

R$ 259,75 R$ 303,04 R$ 346,33 

Acima R$ 1.200,00  até R$ 4.650,00 R$ 194,81 R$ 227,28 R$ 259,75 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A finalidade da Bolsa-Formação é favorecer aos integrantes das carreiras 

já existentes do sistema de segurança pública uma melhor qualificação profissional. 

A valorização destes profissionais é necessária para que este aprimoramento seja 

revertido à sociedade brasileira em forma de uma prestação de serviço mais 

aperfeiçoado.  

O valor do teto da remuneração para recebimento da Bolsa-Formação foi 

alterado com o objetivo principal de atingir um maior número de beneficiários. O 

valor adotado pela Lei 11.530, de 24 de outubro de 2007 limita a um número 

pequeno de favorecidos e não consegue contemplar grande parte dos agentes do 

sistema de segurança pública tornando-se a Lei com pouca abrangência. Com esta 

alteração os profissionais deste segmento que recebem uma remuneração de até 

dez salários mínimos serão contemplados com este benefício. 
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Há de ressaltar também um ajuste no valor da própria Bolsa-Formação 

para mantê-la atualizada a fim de cumprir seu papel de instrumento harmônico de 

valorização e motivação profissional para qualificação e aperfeiçoamento dos 

profissionais da segurança pública. O IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo) calculado no período de janeiro de 2008, quando foram estipulados os 

valores atuais das bolsas-formação, até junho de 2009, tem o acumulado de 8,23% 

(oito vírgula vinte e três por cento). Assim sugerimos este percentual para que seja 

aplicado como ajuste dos valores das Bolsas-Formação, haja vista, este indicador 

refletir o custo de vida de famílias com renda mensal de 1 a 40 salários mínimos o 

que engloba quase a totalidade dos agentes de segurança dos estados brasileiros, 

além de ser usado também pelo Banco Central como medidor oficial da inflação do 

País para saber se as metas estabelecidas da inflação estão sendo cumpridas e por 

fim manter atualizado os valores das bolsas em questão. 

 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2009. 

 

 

Capitão Assumção  
Deputado Federal 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Institui o Programa Nacional de 

Segurança Pública com Cidadania - 

PRONASCI e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

- PRONASCI, a ser executado pela União, por meio da articulação dos órgãos federais, em 

regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das 

famílias e da comunidade, mediante programas, projetos e ações de assistência técnica e 

financeira e mobilização social, visando à melhoria da segurança pública.  

 

Art. 2º O Pronasci destina-se a articular ações de segurança pública para a 

prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas sociais e ações de 

proteção às vítimas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 
.....................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................... .................. 
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